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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo pARÁ coRR-EspoxoÊrcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Entre a Av. Rodrigo Otávio e Marginal do lgarapé do
Quarenta, localizada na Margem direita do lgarapé do Quarenta, Manaus - AM.

Frxlr-rolon: Autorizar a operaçáo de um sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário, com capacidade de 30,72m3ldia.

Estr licetrçs é compost de t0 restrições c/ou cotrdições corstatrtes llo verso, cujo não
cumprime]!to/atetrdimetrto sujeitrrá r sua invalideçlo e/ou !s petrrlidades previstâs em tlormas.
Este licetrça trlo comproyr DcD substitui o documcnto de propriedâde, de posse ou de domí[io do
imóvel.
Esta licença deve permanecer nâ locâlizâçâo da atividade e exposta de formâ visível (frent€ e verso
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA _ LO NO II7l2J-OI

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só tení validade
quando publicada Dirírio Ofrcial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletÍônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nuà prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme xt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 2323 12022-09.

4. Toda e qlalquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento eúgido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral, dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem
coletadas saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos
totais, sólidos dissolvidos, sóüdos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos
suspensos, sólidos Íixos, nitratos, nitüúos, sulfetos, nitrogênio totâl, sulfrto,
fosfato, coliformes termotolerântm e totâis, devendo ser encamiúado
semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada,
com assinatura do técnico responúvel pela análise. Havendo alterações nos niveis de
concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n" 43012011 que dispõe sobre as condições de padrões de
lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução rf 357/2005, apresentar
relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

8. Quando da solicitação de renovação da Licença Ambiental, apresentar ao IPAAM
Certificado de destinação do lodo da ETE. '9. Apresentar semestralmente comprovante de manuterqão/limpeza do sistema.

10. Apresentar no prazo de 180 dias, Projeto do Sistema de Tratamento Hidrosssanitiírio
aprovado pela concessioniíria responsável, em conformidade com a Lei n" 1.192 de 31

de dezembro de 2007 .


